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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE ALTO DO PARANAÍBA – CISALP   

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N. º 004/2024 - II 

 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde Alto do Paranaíba – CISALP, portador do CNPJ nº 

02.319.394/0001-70, sediado na Rua Osvaldo Avelar, nº 182, Bairro Novo Horizonte, em Lagoa 

Formosa, Estado de Minas Gerais, CEP: 38.720-000, neste ato representado por seu Presidente Sr. 

César Caetano de Almeida Filho,  considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 003/2024, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 017/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 

de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:  

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, para futuras, parceladas e eventuais 

aquisições, sem garantia de consumo mínimo, em concordância as necessidades constantes de 

suprir as demandas de higiene, limpeza, copa e cozinha das dependências do CISALP e das clínicas 

de especialidades médicas geridas pelo Consórcio, em concordância a (s) descrição (ões) detalhada 

(s) constante (s) neste instrumento, sendo o pagamento de acordo com o menor preço 

apresentado por item. Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor: ARCEPATOS DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ: 12.461.122/0001-64 
Endereço: Avenida Presidente Tancredo Neves, nº 1482, bairro Ipanema, município Patos de 
Minas – Minas Gerais 
CEP 38-706-509 
Contatos: (34) 3822 – 1383 
Representante: Carlos Henrique Furlan, ***.258.456-** 
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Item Quant. Un Descrição Marca Modelo 
Valor 
Lance 

Total Lance 

11 800,00 UN 

Água Sanitária A Base 
De Cloro Com Teor De 
Cloro Ativo Variando 
Entre 1 (Um) A 2,5 (Dois 
E Meio) Por Cento, Com 
Composição Química: 
Hipoclorito De Sódio, 
Hidróxido De Sódio, E 
Cloreto; De Caráter 
Alvejante E 
Desinfetante Para Uso 
Geral, Acondicionado 
Em Embalagem De 5 
Litros Com Tampa Em 
Rosca E Lacre. 

MIX PLUS 5 LITROS R$ 10,22 R$ 8.176,00 

13 50,00 UN 

Avental De Proteção 
Impermeável, 
Confeccionado Em 
Tecido Nylon 
Emborrachado, Com 
Uma Face Em Poliamida 
E Outra Em Pvc, Sendo 
As Emendas Do Mesmo 
Material Costurado No 
Avental Para Ajuste Do 
Usuário. 

PATOS PVC R$ 15,37 R$ 768,50 

15 120,00 UN 

Balde De Plástico 
Extraforte, Com 
Pegador No Fundo. 
Capacidade Do Balde: 
12 Litros; 
Cor/Acabamento Do 
Balde Para Concreto: 
Preto 

ARQUIPLAST 12 LTRS R$ 11,99 R$ 1.438,80 

16 120,00 UN 

Balde De Plástico 
Extraforte, Com 
Pegador No Fundo. 
Capacidade Do Balde: 
10litros; 
Cor/Acabamento Do 
Balde Para Concreto: 

ARQUIPLAST 10 LITROS R$ 11,94 R$ 1.432,80 
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Preto 

20 50,00 UN 

Borrifador Spray 
(Pulverizador) Para Uso 
Profissional Com 
Valvula De Gatilho. 
Frasco Em Plastico De 
Boa Qualidade. Cor Do 
Corpo Transparente 
Com Capacidade De 
500ml. 

NOBRE 500ML R$ 4,68 R$ 234,00 

21 50,00 UN 
Cadeado Pequeno Cr 
20mm Latão Maciço 2 
Chaves. 

STAM 20MM R$ 11,25 R$ 562,50 

22 50,00 UN 
Cadeado Pequeno Cr 
25mm Latão Maciço 2 
Chaves. 

STAM 25MM R$ 17,30 R$ 865,00 

23 50,00 UN 
Cadeado Pequeno Cr 
30mm Latão Maciço 2 
Chaves. 

STAM 30M R$ 19,47 R$ 973,50 

25 50,00 UN 
Cadeado Pequeno Cr 
40mm Latão Maciço 2 
Chaves. 

STAM 40M R$ 31,88 R$ 1.594,00 

26 50,00 UN 
Cadeado Pequeno Cr 
45mm Latão Maciço 2 
Chaves. 

STAM 45M R$ 27,95 R$ 1.397,50 

27 50,00 UN 
Cadeado Pequeno Cr 
50mm Latão Maciço 2 
Chaves. 

PADO 50M R$ 33,85 R$ 1.692,50 

28 50,00 UN 
Cadeado Pequeno Cr 
60mm Latão Maciço 2 
Chaves. 

PAPAIZ 60M R$ 66,58 R$ 3.329,00 

31 100,00 PR 

Calçado De Segurança - 
Tipo Bota, Cano Longo; 
Cabedal Em Pvc; Na Cor 
Preta; Entressola De 
Borracha; Sem Biqueira; 
Forro Sintético; Solado 
Em Poliuretano, 
Antiderrapante; 
Palmilha Lavável, 
Antibacteriana, 
Antimicrobiana; Sem 

VULCAFLEX PVC R$ 45,89 R$ 4.589,00 
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Gravação. Tamanho: A 
Definir. 

33 50,00 UN 

Coador De Café Flanela 
100% Algodão Envolta 
Em Arame De Aço 
Galvanizado Com Cabo 
De Madeira De Pinus 
(Reflorestada). 

PATOS N 8 R$ 5,98 R$ 299,00 

40 350,00 UN 

Copo Tipo Americano 
Em Vidro Incolor 
Reforçado, Capacidade 
De 200ml. 

NADIR 190ML R$ 1,40 R$ 490,00 

41 1.000,00 UN 

Desinfetante 
Concentrado, A Base De 
Cloreto De Benzalcônio 
De Essência Floral Ou 
Eucalipto Suave, 
Limpador, Constituído 
Com Agentes 
Bactericidas, 
Promovendo A 
Desinfecção E 
Desodorização Da 
Superfície Onde É 
Aplicado. Embalagem 
De 2000 Ml. 

MIX PLUS 2 LTS R$ 4,00 R$ 4.000,00 

42 1.300,00 UN 

Detergente Líquido 
Concentrado Neutro, 
Biodegradável, Testado 
Dermatologicamente, 
Com Agentes 
Desengordurantes E 
Removedores Para 
Limpeza Em Geral 
Devendo Garantir 
Remoção De Sujidades 
Diversas E Enxágue 
Rápido, Lavagem De 
Utensílios De Copa E 
Cozinha, Embalado Em 
Embalagem Plástica, 
Flexível, Provido De 
Tampa Fixada Sob 

START 500ML R$ 1,87 R$ 2.431,00 
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Pressão E Bico 
Aplicador. Embalagem 
De 500 Ml. 

43 60,00 UN 

Dispensador Toalheiro 
Papel Toalha; 
Fabricado: Com Plástico 
Reforçado Em Abs, 
Sendo Resistente, 
Duradouro E Com 
Pouca Ou Quase 
Nenhuma Necessidade 
De Manutenção. 

NOBRE ABS R$ 47,49 R$ 2.849,40 

46 600,00 PC 

Esponja De Aço; Feita 
Com Matéria Prima De 
Primeira, A Lã De Aço É 
Macia E Muito Durável.; 
Para Limpeza E 
Polimento De Panelas, 
Louças, Talheres, Vidros 
E Alumínio; 
Biodegradável. 

ASSOLAN 45GRS R$ 2,84 R$ 1.704,00 

47 300,00 PC 
Esponja Fibra Verde; 
Dimensões: Altura: 10,0 
Cm; Largura: 26,0cm. 

BETANIN 
USO 
GERAL 

R$ 2,23 R$ 669,00 

58 15,00 UN 

Garrafa Térmica, De 
Mesa, 1 Litro, Cor Preta, 
Lisa, Ampola De Vidro, 
Com Alça, Sistema De 
Pressão Que Permite 
Jatos Fortes E 
Estabilidade Ao 
Bombear E Sistema Que 
Evita Pingos. 

INVICTA 1 LITRO R$ 79,30 R$ 1.189,50 

64 300,00 UN 

Limpador Instantâneo 
Multiuso, Líquido, De 
Uso Doméstico, 
Fragrâncias Diversas, 
Adequado Para 
Remoção De Sujidades 
De Superfícies Diversas 
De Pisos. 

START 500ML R$ 4,08 R$ 1.224,00 

73 400,00 UN 
Pano De Limpeza 
Multiuso Em 

CCA 60X80 R$ 10,65 R$ 4.260,00 
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Microfibra, Com 80% 
De Poliéster E 20% De 
Poliamida. Tamanho: 
0,60cm X 0,80cm. Pano 
Com Alta Absorção, 
Super Resistente E Que 
Não Solta Pelos. 

74 120,00 UN 

Pano De Prato 100% 
Algodão Cor A Definir, 
Com Acabamento Em 
Bainha Nas Laterais E 
Costura Reforçada, 
Medindo 
Aproximadamente 
40x60 Cm 

CCA 40X60 R$ 3,39 R$ 406,80 

75 5.000,00 PC 

Papel Higiênico Folha 
Simples, Macio E 
Absorvente, Cor Branco 
Natural, Acabamento 
Picotado, Em Rolos De 
60 Metros. Embalagem 
Com 8 Unidades. 

PALOMA 60MTRS R$ 12,05 R$ 60.250,00 

76 5.000,00 PC 

Papel Toalha 
Interfolhada Branca, 
100% Fibras De 
Celulose, Para Higiene 
Pessoal, Com Duas 
Dobras, Medindo 23 
Cm X 21 Cm, 
Capacidade De Rápida 
Absorção De Líquidos E 
De Alta Resistência. 
Embalagem Com 1000 
Folhas. 

BELINHA 23X21 R$ 11,50 R$ 57.500,00 

79 100,00 UN 
Pilha Aaa, Tipo Palito. 
Recarregáveis. 

ELGIN AAA R$ 8,00 R$ 800,00 

88 120,00 UN 

Rodo Para Limpeza, 
Com Duas Borrachas 
Macias E Flexíveis 
Produzidas Em Eva Ou 
Borracha Com 60 Cm 
Aproximadamente, Que 
Possibilitem Total 

POLARES 60CM R$ 10,47 R$ 1.256,40 
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Remoção De Água 
Acumulada Para 
Limpeza Em Geral, Com 
Cabo De 
Aproximadamente 
1,40m. 

91 80,00 UN 

Sabão Em Barra 
Glicerinado Neutro, 
Elaborado Com Materia 
Prima Pura, Usado Para 
Limpeza De Variadas 
Situaçoes, Embalagem 
De Aproximadamente 
900g Contendo 5 
Unidades . 

ESTRELA 900GRS R$ 8,95 R$ 716,00 

92 300,00 UN 

Sabão Em Pó 
Convencional, Com 
Detergente Para Lavar 
Roupas E Para Limpeza 
Em Geral, Composto 
De: Tensoativo 
Aniônico, Coadjuvantes, 
Sinergista, Branqueador 
Óptico, Tamponentes, 
Corante Azul, Essência, 
Aquil Benzeno, 
Sulfonato De Sódio, 
Acondicionado Em 
Embalagens Plásticas 
Ou Caixas De 1,6kg. 

UZULIM 2KG R$ 12,30 R$ 3.690,00 

93 200,00 UN 

Sabonete Líquido 
Neutro Para Limpeza 
Das Mãos, Cremoso, 
Antisséptico, 
Constituído De Agentes 
Hidratantes, Nutrientes 
E Emolientes, 
Consistência Semi-Gel, 
Acondicionado Em 
Embalagem Plástica De 
5000 Ml. 

C FARMA 500ML R$ 19,90 R$ 3.980,00 

94 350,00 UN 
Saco Alvejado Para 
Limpeza De Pisos, Em 

CCA 40X60 R$ 5,00 R$ 1.750,00 
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100 % Algodão, Trama 
Do Tecido Bem Fechada 
E Capacidade Elevada 
De Absorção Para 
Limpeza Pesada Em 
Geral. 

105 100,00 UN 

Vassoura Multiuso, 
Para Ambientes 
Internos E Externos. 
Com Plumagem Densa, 
Dois Tipos De Cerdas. 
Cerdas Médias, 
Indicadas Para Todos 
Os Tipos De Pisos, De 
Cerâmica À Madeira. 
Cerdas Medindo: 8,5 
Cm E Cabo Medindo: 
116 Cm. 

POLARES NYLOM R$ 7,48 R$ 748,00 

107 50,00 UN 

Vassoura Para Vaso 
Sanitário De Plástico, 
Com Cerdas Em Nylon E 
Cabo Medindo: 40 Cm. 

POLARES SPOTE R$ 5,41 R$ 270,50 

108 350,00 UN Pilha Aa ELGIM AA R$ 5,19 R$ 1.816,50 

Total R$ 179.353,20 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Consórcio Intermunicipal de Saúde Alto do Paranaíba – CISALP. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 

de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
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4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
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como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023.  
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10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em meio digital, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 
 

Lagoa Formosa, 25 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
CISALP 

César Caetano de Almeida Filho 
 
 
 
 

_____________________________________ 
ARCEPATOS DISTRIBUIDORA LTDA  

Carlos Henrique Furlan 
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